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PODER LEGISLATIVO

Determino a leitra, na Sess ~
ESTADO DO RIO GRANDE DOSUL ria do dia 28 de abril de
cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM p~ s se gu ir os t râ

Em 28 de Abri

Erechim - Ris

Silverio Fortunato

Ilmo. Sr.

Presidente da Câmara l{.unicipal

o vereador ~ue abaixo subscreve, vem por meio desta,
requerer, que após a tramitação regimental nesta casa, seja aprovado e
enviada a presente moção de apoio, ao Deputado Federal Airton Dipp, que
atraves do projeto de lei Nº: 2.733, de 1997, determina adFigatoriedade
de a embalagem e do rótulo de bebida alcóolica conterem advertência sobre
a proibição de sua venda a menores de dezoito anos.

Solicito que a presente moção, seja enviada à todos
líderes das bancadas do Congresso Nacional.

MOÇÃO DE APOIO - JUSTIFICATIVA

A lei NQ: 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatnto da
Criança e do Adolescente no artigo 81, proibe a venda de bebida~óolica
à criança e ao adolescente, no entanto os maiores consumidores são jovens.

A embriaguez, alem de causar problemas à saúde do in
divíduo)leva o mesmo ao v:!cio alcóolico.

Diante desta realidade, entendo que esta lei e de ex
trema importância ao país, assim crianças e adolescentes não terão fácil
acesso a bebidas alcóolicas.

--
,r chlm:echim, 28 de abril de 1997.

111Vereador SILVEST E CORDONE
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